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LEI COMPLEMENTAR N° 07, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede revisão geral anual aos vencimentos dos 
servidores públicos do Poder Executivo nos termos 
inciso X do art. 37 da Constituição Federal e dá 
outras providências. 

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Regente Feijó, 
no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal a conceder revisão geral anual aos vencimentos de seus servidores no percentual 
de 6% (seis por cento). 

Art. r Fica assegurado aos "Professores" cujo vencimento, após a aplicação do índice de 
revisão previsto no art. 1°, permaneça menor que o piso salarial nacional dos profissionais do 
magistério público da educação básica, o recebimento da diferença em forma de complernentação, em 
cumprimento das disposições contidas na Lei Federal n? 11.738/08, obedecida a jornada de trabalho do 
servidor. 

Art. 3° O caput do art. 1 ° da Lei Municipal n? 2.477, de 08.04.2009, com redação dada pela 
Lei Complementar n" 01, de 21.02.2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica o Município de Regente Feijó autorizado a conceder aos servidores públicos 
municipais efetivos e aos servidores públicos municipais ocupantes de cargos em 
comissão, pertencentes ao Poder Executivo Municipal, vale alimentação no valor mensal 
de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 

Art. 4° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos: 

I - quanto a revisão prevista no art. 1°, alo de fevereiro de 2023; e 
11 - quanto a diferença salarial prevista no art. 2°, a l ? de janeiro de 2023. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeito Municipal 


